[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E DEZENOVE, REALIZADA AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO.
Às vinte horas do dia dezoito do mês de dezembro do ano dois mil e dezenove, reuniu-se, no salão nobre Arnaldo De Rosis Garrido da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador Carlos Renato Serotine, secretariado pelos vereadores Nasser José Delgado Abdallah, 1º secretário, e Silvio Delfino, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Artur Ernesto Henrique, Fernando José Piffer, Jorge Emanoel Cardoso Rocha, Juliano Cesar Rodrigues, Mariangela Ferraz Mussolini, Paulo Henrique Ignácio Pereira e Rogério Alves Mazzonetto. Aberta a sessão, o presidente solicitou ao vereador Rogério Mazzonetto que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 9ª (nona) sessão extraordinária do ano 2019, à qual não houve retificações nem impugnações da parte de nenhum vereador. Solicitou então ao primeiro secretário que lesse as matérias em pauta. Projeto de Lei n. 68/2019, de autoria do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei Municipal n. 3.727, de 12 de dezembro de 2007, que estabeleceu a Planta Genérica de Valores do Município de Bebedouro, e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar n. 05/2019, de autoria do Poder Executivo, que altera redação da Lei Complementar n. 55, de 12 de dezembro de 2007, que concede isenção de IPTU para imóveis edificados considerados de baixo valor econômico, e dá outras providências. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, o presidente comunicou aos vereadores que, em conformidade com o artigo 247 do Regimento Interno da Casa, o Departamento Legislativo procedera, quando da elaboração do autógrafo de lei, a uma correção no texto do artigo 1º do Projeto de Lei n. 63/2019, bem como a correções nos textos da ementa e do artigo 1º do Projeto de Lei n. 65/2019, ambos de autoria do Poder Executivo. Ato contínuo, comunicou aos vereadores que naquela data, às 19h44, ele havia recebido um ofício assinado pelo prefeito em que este pedia a retirada do Projeto de Lei Complementar n. 05/2019, com o que a propositura deixava de constar da pauta da sessão. Passou em seguida à discussão do Projeto de Lei n. 68/2019, que altera dispositivos da Lei Municipal n. 3.727, de 12 de dezembro de 2007, que estabeleceu a Planta Genérica de Valores do Município de Bebedouro, e dá outras providências. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Chanel, Dr. Fernando Piffer e Paulo Bola): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Engenheiro Nasser, Prof. Jorge Cardoso e Silvinho do Pão de Queijo): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Rogério Mazzonetto, Mariangela Mussolini e Prof. Jorge Cardoso): todos os membros pela regularidade. Na discussão, falou o vereador Engenheiro Nasser (4min37). No encaminhamento, falaram os vereadores Artur Henrique (13min46), líder do Governo, Prof. Jorge Cardoso (15min27), líder do PSD, Paulo Bola (16min21), líder do MDB, e Engenheiro Nasser (18min36), líder da Rede Sustentabilidade. Rejeitado por nove votos, ausente do plenário o vereador Chanel (José Baptista de Carvalho Neto). Na justificativa de voto, falaram os vereadores Dr. Fernando Piffer (22min12), Mariangela Mussolini (25min03) e Rogério Mazzonetto (25min46). Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a edilidade para a 1ª (primeira) sessão ordinária do ano 2020, a realizar-se dia 3 de fevereiro, segunda-feira, às 20h. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 18 de dezembro de 2019. 
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